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Assembleia fecha o ano no Sincofarma

debatendo negociações trabalhistas

O presidente Felipe Terrezo 
abriu a reunião agradecendo a 
presença de todos e ressaltou a 
importância da união do setor 
nesses tempos difíceis.

Estiveram presentes represen-
tantes da Analítica Farmácia de 
Manipulação, A Nossa Drogaria de 
Caxias, Botânica Farmácia de 
Manipulação, Dose Certa Farmácia 
de Manipulação, Cityfarma,  
Drogar ia  Fát ima,  Drogar ia  
SuperStar, Drogaria Pacheco, 
Farmácia do Leme,  Farma Hall,  FG 
Drogar ia ,  Farmác ia  KI lha ,  
Homeopatia Faria & Pinho, 
Homeopat ia  Quintessênc ia ,  
Maxcenter, Raia Drogasil, Real 
Centro Lab Franchising e Venancio.

Quem participou

Ao final todos participaram de 
um coquetel de confraternização 
celebrando o ano de 2019.

No dia 10 de dezembro o 
Sincofarma-Rio real izou as 
Assembleias Geral Ordinária e 
Extraordinária para discutir e 
avaliar as contrapropostas das 
convenções dos práticos em 
farmácia e farmacêuticos, além de 
assuntos gerais.

Na primeira foto, 
associados em
Assembleia. As 
boas-vindas do 

presidente Felipe 
Terrezo no detalhe 

e, por último, 
a confraternizção



2 EDITORIAL

Grande abraço e um grande 2020 para 

todos nós.

Editorial

E 2020 chegou!

Pois é assim que, finalmente, iniciamos 

2020. Trazemos a confiança renovada ape-

sar das notícias preocupantes que impõem 

ao mundo o estado de constante alerta. 

Apesar disso, é preciso acreditar que o 

melhor vai acontecer, que seguiremos adian-

te, rumo ao sucesso e ao crescimento.

Estamos no primeiro mês de 2020, mas é 

hora, desde já, de fazer valer nossas preten-

sões para o ano. Atentos e participantes, 

conseguiremos contribuir para o restabeleci-

mento da ordem econômica e também para 

o suporte de todos os players deste mercado 

que é tão importante para a economia e a 

saúde dos brasileiros.

 É claro que a simples «virada» do ano no 

calendário não produz efeitos concretos nas 

relações sociais e econômicas de nenhum 

país, portanto, também não no Brasil. Mas, é 

certo que traz um sentimento de recomeço 

que faz bem para a alma, um rejuvenescer 

de projetos que alimenta a esperança.

Para tal, confiamos na união do setor 

para fortalecer o varejo farmacêutico frente 

a quaisquer adversidades que porventura 

surgirem em nosso caminho. A valorização 

do segmento passa, também, pelo reconhe-

cimento de que somos fortes e que merece-

mos ser encarados  dessa forma.

Felipe Terrezo
Presidente SINCOFARMA-RIO

Hora de planejar o ano novo:
Sabia que serão mais de 10
feriadões no Rio de Janeiro?
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No Rio de Janeiro também teremos feriadões

Segundo reportagem publicada no jornal O Globo, o calendário deste 
ano pode influenciar na atividade econômica, principalmente nos setores da 
indústria e comércio. Para o boletim Focus, do Banco Central, a economia 
do país pode crescer 2,25% ano que vem, mas com menos folgas o 
crescimento poderia ser maior.

Já no segundo semestre, apenas a Proclamação da República (15 de 
novembro) cairá em um domingo. A Independência do Brasil (7 de 
setembro) será comemorada numa segunda-feira, assim como o 12 de 
outubro - data da padroeira e Dia das Crianças - e Finados (2 de 
novembro). O Natal (25 de dezembro) será na sexta-feira.

Quando se trata de organizar campanhas promocionais, escala de 
trabalho dos colaboradores ou plantões de funcionamento, é importante 
estar sempre atento ao calendário. E, contrastando com 2019 que foi de 
poucos feriados prolongados, 2020, além de bissexto, terá muitas «folgas 
esticadas». Dos nove feriados nacionais seis estarão próximos aos fins de 
semana. E nessa conta nem entram Carnaval e Corpus Christi, por não 
serem considerados feriados nacionais.

No primeiro semestre, Tiradentes (21 de abril) cai numa terça-feira e o 
dia do Trabalho (1º de maio) numa sexta. Coloque na conta Carnaval (24 
de fevereiro), Páscoa (10 de abril) e Corpus Christi (11 de junho).

E o primeiro deles acontece já este mês, dia 20, Dia do Padroeiro São 
Sebastião (e também Dia do Farmacêutico). Em 23 de abril, o feriado em 
homenagem a São Jorge cai em uma quinta. E o Dia da Consciência Negra, 
em 20 de novembro, será numa sexta-feira.

Influência no crescimento
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Demerol: o novo remédio de Deus

Lista de Denominações Comuns 
Brasileiras é atualizada

A Anvisa publicou no dia 26 de dezembro, no Diário Oficial da 
União (D.O.U.), a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 
333/2019, que dispõe sobre a atualização da lista de 
Denominações Comuns Brasileiras (DCBs). A publicação inclui 40 
novas DCBs e faz cinco alterações na lista. 

A atualização da lista é realizada constantemente pela 
Agência, conforme a Agenda Regulatória 2017-2020 da Anvisa. 
No portal da instituição, é possível consultar o manual e a relação 
completa de DCBs, além do formulário para inclusão, alteração 
ou exclusão de DCB. 

 

 
DCB é importante fonte de consulta

A lista pode e deve ser consultada em casos de dúvidas: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33832/3926195/2019+L
ista+Consolidada+dez.xlsx/bd241cf8-de61-4bf2-bf42-
d720ffb89fd2

Denominação Comum Brasileira (DCB) é a denominação do 
fármaco ou princípio farmacologicamente ativo aprovada pelo 
órgão federal responsável pela vigilância sanitária (Lei 
9.787/1999). Com o registro eletrônico, adquiriu uma concepção 
mais ampla e inclui também a denominação de insumos inativos, 
soros hiperimunes e vacinas, radiofármacos, plantas medicinais, 
substâncias homeopáticas e biológicas. 

Sempre sob a vigilância do médico, o Demerol é aplicado para dominar crises de 
asma e o tormento da enxaqueca; para aliviar a angústia da ciática e das nevralgias; 
para tornar os partos mais rápidos, livres de perigo e menos dolorosos; contra as 
dores profundas e angustiosas. Diz ainda, o comentarista, que existem muitas 
razões para que o Demerol nunca seja tomado sem receita médica. Sua ação 
poderosa no domínio da dor, se for utilizada sem discriminação, (por exemplo, na 
fase inicial da apendicite), pode mascarar os sintomas pelos quais  os médicos  fazem o diagnóstico. 
Doses grandes e sem vigilância médica são perigosas.

Seleções do Reader’s Digest, número de agosto findo, sob o título «O Novo 
Remédio de Deus» insere em suas colunas artigo de Paul Kcuif sobre o Demerol, novo 
produto químico, com poder sedativo tão milagroso como o da morfina, sem os 
inconvenientes de qualquer opíneo, segundo diz. 

No Boletim de julho próximo passado, noticiamos a inclusão  do Demerol, em ampolas e comprimidos, na tabela «B» das 
Instruções Gerais sobre o uso e comércio de entorpecentes, ficando estabelecidas doses de 3 (três) ampolas e de 10 ( dez) 
comprimidos para cumprimento das exigências regulamentares.  

A Organização Mundial de Saúde (OMS) e a Sociedade Brasileira para o Estudo 
da Dor (Sbed) recomendam, há mais de duas décadas, a restrição do uso do Demerol. Mas, 
em sua edição de setembro de 1946, nosso Boletim Informativo tratava do lançamento da 
droga (matéria abaixo). O medicamento voltou a ser destaque quando do falecimento do astro 
pop Michael Jackson, em 2009. 



Em agosto a LGPD entra em vigor.
Você já ouviu falar dessa nova lei?

4 LEGISLAÇÃO

A LGPD (Lei Geral de Proteção de 
Dados) foi sancionada em agosto de 2018 e 
começará a valer em agosto deste ano. A lei 
tem o objetivo de regular as atividades em 
relação aos dados pessoais.

Dados pessoais:  é  qualquer 
informação que possa identificar uma 
pessoa, ou seja, qualquer dado com os 
quais seja possível encontrá-la e entrar em 
contato com ela. Nome, RG, CPF, número de 
telefone, e-mail ou endereço são exemplos 
de dados pessoais.

Tratamento de dados: os dados 
podem ser usados de várias maneiras. É 
possível apenas armazená-los na coleta, 
mas podem ser  compart i lhados,  
classificados, acessados, reproduzidos, 
avaliados, processados e transformados em 
novos dados a partir dos antigos. Qualquer 
operação que envolva esses dados, 
portanto, é considerada um tratamento.

Titular dos dados: o titular dos dados 
nada mais é do que a pessoa física dona dos 
dados coletados.

Consentimento aos dados: o 
consentimento é a autorização que o 
usuário concede a terceiros em utilizarem 
os dados fornecidos. Essa informação 

precisa estar bem clara ao usuário, assim 
como a finalidade para qual seus dados 
estão sendo solicitados.

Anonimização e pseudoanonimi-
zação: quando um dado tem sua 
associação dificultada por algum processo 
técnico ele é chamado de dado pseudoano-
nimizado, pois ainda entra nas implicações 
da LGPD. Um dado anonimizado, no 
entanto, não pode ser identificado ou 
rastreado de forma alguma, e por isso não é 
considerado um dado pessoal, não se 
encaixando nas regras da LGPD.

Controlador e processador: o 
controlador é a pessoa ou empresa que se 
responsabiliza e decide o que será feito com 
as informações coletadas de um 
consumidor, enquanto o processador é 
quem faz o tratamento dos dados.

Partindo do princípio de que todos os 
dados pessoais e dados sensíveis só possam 
ser coletados com a autorização do usuário, 
a LGPD traz maior segurança e privacidade 
para consumidores. Não sabe se faz algum 
tipo de coleta? Pois a mais comum é pedir o 
CPF do consumidor.

Para facilitar o entendimento dessa nova 
legislação seguem alguns termos que a 
compõem:

O que a LGPD determina?

Dados sensíveis: esses dados são 
aqueles que dizem respeito aos valores e 
convicções de cada um, como orientação 
sexual; etnia; opinião política; convicção 
r e l i g i o sa ,  c r enças  f i l o só f i c a s  e  
informações de saúde. Todas essas 
informações podem originar discriminação 
e preconceito, e por isso são consideradas 
sensíveis.

Quais são os direitos do titular dos 
dados pessoais?

(Fonte: TOTVS)

A LGPD é uma lei que impõe sanções 
variadas a quem infringir as regras. 
Inicialmente é dada uma advertência 
simples, que determina uma data para 
correção da irregularidade.

Multas de até 2% do faturamento 
líquido da empresa também podem ser 
aplicadas, não chegando a mais de R$ 50 
milhões; havendo a possibilidade também 
de aplicação de multa diária.

A LGPD permite ao usuário acessar seus 
dados a qualquer momento, conferindo se 
eles estão sendo tratados. O titular também 

pode descobrir com quais instituições seus 
dados foram compartilhados, corrigir dados 
errados, atualizar outros que já expiraram, 
transferir os mesmos dados para outra 
entidade pública ou privada; deletar os 
dados que estão sendo tratados e até 
revogar o consentimento.

O que acontece com quem 
descumprir a LGPD?

Outra forma de punição é a divulgação 
da irregularidade no tratamento de dados, 
tornando pública a infração caso seja 
confirmada após investigação. Da mesma 
maneira, os dados pessoais podem ser 
bloqueados e até retirados do sistema da 
organização.
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